
EXTRATO DA ATA DA 20ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 

SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, REALIZADA NO DIA 14 DE JUNHO 

DE 2022. 

 

 

Aos quatorze dias do mês de junho de 2022, às 14 horas, foi realizada 

a 20ª reunião ordinária do Conselho Superior do Ministério Público, 

presencialmente e por meio de webconferência via Microsoft 

Teams, presentes o Procurador-Geral de Justiça, Doutor Mário Luiz 

Sarrubbo, o Corregedor-Geral do Ministério Público, Doutor Motauri 

Ciocchetti de Souza, bem como os Conselheiros eleitos, nomeados 

na ordem decrescente de antiguidade, Doutores João Machado de 

Araújo Neto, Jurandir Norberto Marçura, Antônio Calil Filho, Antônio 

Carlos da Ponte, Marco Antônio Ferreira Lima, Pedro de Jesus Juliotti, 

Saad Mazloum, José Carlos Mascari Bonilha e Tatiana Viggiani 

Bicudo, desenvolveram-se os trabalhos conforme registrado a seguir. 

1 - ABERTURA, CONFERÊNCIA DE QUORUM E INSTALAÇÃO DA 

REUNIÃO: Presentes Conselheiros em número suficiente à realização 

da sessão, instalou-se a reunião, sob a presidência do Conselheiro 

Sarrubbo, que saudou a todos os presentes. 2 - LEITURA, VOTAÇÃO E 

ASSINATURA DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR: Aprovada a ata da 19ª 

Reunião Ordinária do Colegiado, ocorrida em 07 de junho de 2022, 

dispensando-se sua leitura, posto que enviada a respectiva minuta, 

antecipadamente, a todos os Conselheiros. 3 - LEITURA DO 

EXPEDIENTE E COMUNICAÇÕES DO PRESIDENTE: 3.1. Ciência do 

falecimento da Senhora Maria Negrini Mattos, mãe do Doutor Luiz 

Marcelo Negrini de Oliveira Mattos, 3º Promotor de Justiça de 

Taubaté. Ficam expressos os votos de condolências que serão 

consignados formalmente nesta ata e serão formalmente 

comunicados à família enlutada do colega cujo nome foi registrado. 

4 - COMUNICAÇÕES DOS CONSELHEIROS: Cumprimentos individuais 

dos Conselheiros a todos os participantes da reunião e aos que 

acompanham a sessão. 4.1. O Conselheiro Marco Antônio registrou 

manifestação acerca da questão da aporofobia, destacando que 

tem crescido a discriminação e a indiferença em relação aos 

moradores de rua, e a esses moradores tem sido dispensado um 

tratamento policial, quando sabemos que a Procuradoria-Geral de 

Justiça tem dedicado um tratamento conjunto do Ministério Público 
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a essa população. Tratou ainda das divergências no censo privado 

e da licitação de casas modulares, com preocupação de que 

sejam containers. No mais, compartilhou que recentemente 

constatou a existência de filas em frente ao fórum da Barra Funda, 

que misturam vítimas, testemunhas, réus e demais pessoas que 

buscam atendimento, o que também é motivo de preocupação. 

4.2. O Conselheiro Presidente afirmou que as questões apresentadas 

pelo Conselheiro Marco Antônio são relevantes e estão sempre na 

pauta de atuação do Ministério Público. Acerca da fila no fórum da 

Barra Funda, informou que é organizada pelo Poder Judiciário, o que 

não impede que o Ministério Público possa intervir de forma positiva. 

4.3. A Conselheira Tatiana comunicou que teve a oportunidade de 

conhecer o NAV, que está sendo coordenado pela Doutora Silvia 

Chakian. Ressaltou a satisfação em ver que o Ministério Público tem 

se preocupado com vítimas, com a certeza do bom desempenho 

desse trabalho, coordenado por uma colega que ajudou a montar 

o GEVID, sempre atenta às vítimas de violência doméstica e 

quaisquer vítimas que aportassem no fórum. Considera que sua 

experiência e dedicação trazem a certeza de que o novo trabalho 

por ela desempenhado será alvissareiro. Compartilhou que o 

Ministério Público fará termo de convênio com a PUC-SP e 

Mackenzie para o trabalho com estagiários de psicologia, que serão 

muito bem-vindos para o atendimento das vítimas. 4.4. O Senhor 

Procurador-Geral complementou que o NAV é um projeto 

institucional importante, de atendimento às vítimas de crimes 

violentos, capitaneado por uma ilustre colega, Doutora Silvia 

Chakian, que vem fazendo um trabalho realmente excepcional. 

Informou que serão estabelecidos convênios com as universidades 

para que psicólogos e assistentes sociais possam auxiliar na 

estruturação desse trabalho, que é de fundamental importância. 4.5. 

O Conselheiro Motauri comunicou que serão realizadas correições 

nas Comarcas de Casa Branca e São José do Rio Pardo. 4.6. O 

Conselheiro Saad solicitou a palavra para aderir expressamente aos 

elogios feitos à Doutora Silvia Chakian pelos excelentes trabalhos 

prestados. 5 – LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ORDEM DO DIA - 

5.1. SESSÃO ADMINISTRATIVA: 5.1.1. Pt. nº 63.704/22 – Apresentação 

oral pelo Interessado das atividades realizadas em curso no exterior, 

em razão de afastamento autorizado pelo Conselho Superior – 
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Interessado: Doutor Fábio Ramazzini Bechara, 5º Promotor de Justiça 

de Patrimônio Público e Social da Capital – Relator Conselheiro João, 

que assim se manifestou, após a apresentação oral: “Eu quero dizer 

algumas poucas palavras. Quando o Dr. FÁBIO RAMAZZINI BECHARA 

solicitou afastamento e autorização para participar de um curso no 

exterior, na verdade houve, eu me recordo, um apoio explícito e 

importante de diversos Colegas que o conheciam. E os predicados 

do Dr. Fábio já eram conhecidos e hoje, ouvindo essa brilhante 

explanação, detalhada, objetiva, verificamos o acerto dessa 

autorização para participação num evento tão importante. Ouvindo 

o Dr. Fábio, nós tomamos conhecimento e nos conscientizamos da 

atualidade e da importância de tudo que ele participou e que  nos 

trouxe nesta data. Temos um assunto atualíssimo, a questão da 

mineração do ouro, a questão da Amazônia. Lamentavelmente, um 

fato recente, que foi lembrado pelo Sr. Procurador Geral, referente 

ao jornalista inglês e ao indigenista brasileiro, reflexo com certeza de 

atividades ilícitas que trazem realmente perigo à sociedade. Eu 

queria apenas cumprimentar o Dr. Fábio pela explanação. E que 

reflete o êxito de sua participação nesse evento. Quero 

cumprimentá-lo, na certeza de que Sua Excelência irá contribuir, e 

muito, imensamente, para nosso país, nossa justiça, nosso Ministério 

Público”. Após a apresentação oral pelo interessado, o Conselho 

Superior aprovou, por unanimidade, o relatório de afastamento. 

5.1.2. Abertura de Manifestação de Interesse – Entrância Final. 

Aprovada, por votação unânime, a abertura de edital para os 

seguintes cargos: 3º Promotor de Justiça de Ferraz de Vasconcelos; 

4º Promotor de Justiça de Itanhaém; 3º Promotor de Justiça de 

Itapecerica da Serra; 5º Promotor de Justiça de Itapecerica da Serra; 

2º Promotor de Justiça de Itapeva; 4º Promotor de Justiça de 

Itapeva; 5º Promotor de Justiça de Itapevi; 5º Promotor de Justiça de 

Lins; 7º Promotor de Justiça de Mauá; 2º Promotor de Justiça de Praia 

Grande; 2º Promotor de Justiça de Registro; 4º Promotor de Justiça 

de Araçatuba; 9º Promotor de Justiça de Barueri; 10º Promotor de 

Justiça de Praia Grande; 23° Promotor de Justiça de Ribeirão Preto; 

2º Promotor de Justiça da Capital; 1º Promotor de Justiça de Itapevi; 

7º Promotor de Justiça de Suzano; 30º Promotor de Justiça da 

Capital; 33º Promotor de Justiça da Capital; 42º Promotor de Justiça 

da Capital; 43º Promotor de Justiça da Capital; 1º Promotor de 
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Justiça de Catanduva; 5º Promotor de Justiça de Fernandópolis; 1º 

Promotor de Justiça de Ferraz de Vasconcelos; 12º Promotor de 

Justiça de Jundiaí; 3º Promotor de Justiça de Praia Grande; 8º 

Promotor de Justiça de Rio Claro; 2º Promotor de Justiça de Sumaré; 

2º Promotor de Justiça de Taboão da Serra; 24° Promotor de Justiça 

de São Bernardo do Campo; 6º Promotor de Justiça de Taubaté; 6º 

Promotor de Justiça de Hortolândia e 7º Promotor de Justiça de 

Hortolândia. 5.1.3. Processo SEI nº 29.0001.0127686.2020-54 – Consulta 

formulada pelo Doutor Marcos da Silva Brandini, Promotor de Justiça 

de Ourinhos – Relatora Conselheira Tatiana. Aprovada, por votação 

unânime, a deliberação no sentido de que age com acerto o 

Promotor de Justiça consulente, não havendo que se falar em 

qualquer desobediência a decisão anterior do Conselho Superior do 

Ministério Público. 5.1.4. Pedidos de autorização para residir fora da 

Comarca. 5.1.4.1. Pt. nº 96.266/22 – Interessada: Doutora Paula 

Augusta Mariano Marques, 3ª Promotora de Justiça de Santana de 

Parnaíba – Relator Conselheiro Calil. Aprovado por votação 

unânime. 5.1.4.2. Pt. nº 103.974/22 – Pedido de autorização para 

residir fora da Comarca – Interessado: Doutor Fábio Trincado, 

Promotor de Justiça de Juquiá – Relator Conselheiro Bonilha. 

Aprovado por votação unânime. 5.2. SESSÃO PLENÁRIA E DE TURMAS: 

Julgamento dos protocolados publicados nos AVISOS respectivos da 

Secretaria Executiva do Conselho Superior. 6 – CIÊNCIA DE 

PROTOCOLADOS: 6.1. (03/06/2022) Comunicado enviado pela 

Doutora Helena Cecília Diniz Teixeira Calado Tonelli, Promotora de 

Justiça de Americana, acerca da promoção de arquivamento do 

PAA nº 62.0187.0000722/2019-2. 6.2. (03/06/2022) Ofício 

encaminhado pela Doutora Renata Bertoni Vita, Promotora de 

Justiça do GAEMA Núcleo Paraíba do Sul, comunicando a 

promoção de arquivamento do PAA nº 62.0700.0000052/2017. 6.3. 

(03/06/2022) Ofício encaminhado pelo Doutor Gabriel Lino de Paula 

Pires, Promotor de Justiça de Presidente Prudente, comunicando o 

arquivamento do IC nº 14.0332.0001094/2012-3. 6.4. (06/06/2022) 

Ofício encaminhado pela Doutora Flávia Mendes Pereira Rivelli 

Caçador, Promotora de Justiça de Campo Limpo Paulista, 

comunicando o arquivamento do PAA nº 62.0227.0000608/2018. 6.5. 

(06/06/2022) Ofício encaminhado pelo Doutor Gaspar Pereira da 

Silva Júnior, Promotor de Justiça de Mogi Mirim, comunicando a 
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decretação do sigilo dos autos de Inquérito Civil nº 

14.0343.0000821/2022-1. 6.6. (06/06/2022) Comunicado enviado pelo 

Doutor Nathan Glina, 2º Promotor de Justiça de São Bernardo do 

Campo, acerca do arquivamento da NF 38.0739.0016966/2022-1. 6.7. 

(06/06/2022) Ofício encaminhado pela Doutora Renata Bertoni Vita, 

Promotora de Justiça do GAEMA Núcleo Paraíba do Sul, 

comunicando a promoção de arquivamento do PAA 

62.0700.0000062/2017. 6.8. (06/06/2022) Ofício encaminhado pela 

Doutora Renata Bertoni Vita, Promotora de Justiça do GAEMA 

Núcleo Paraíba do Sul, comunicando a promoção de arquivamento 

do PAA 62.0700.0000038/2017. 6.9. (06/06/2022) Comunicado 

enviado pela Doutora Cristiane Cardoso Roque, 16ª Promotora de 

Justiça de São José dos Campos, acerca da promoção de 

arquivamento do PAA nº 42.0739.0007511/2019-0. 6.10. (07/06/2022) 

Comunicado enviado pela Doutora Andréa Santos Souza, 19ª 

Promotora e Justiça da Infância e da Juventude de Campinas, 

acerca do arquivamento da Notícia de Fato nº 

38.0713.0002564/2022-5. 6.11. (07/06/2022) Comunicado enviado 

pela Doutora Andréa Santos Souza, 19ª Promotora e Justiça da 

Infância e da Juventude de Campinas, acerca do arquivamento do 

PANI nº 36.0713.0007439/2017-8. 6.12. (07/06/2022) Comunicado 

enviado pela Doutora Andréa Santos Souza, 19ª Promotora e Justiça 

da Infância e da Juventude de Campinas, acerca do arquivamento 

da Notícia de Fato nº 38.0739.0001646/2022-6. 6.13. (07/06/2022) 

Ofício encaminhado pela Doutora Kelly Cristina Alvares Fedel, 

Promotora de Justiça de Bragança Paulista, comunicando o 

arquivamento do PAA nº 62.0215.0000147/2020-0. 6.14. (07/06/2022) 

Comunicado enviado pelo Doutor Manoel Sergio da Rocha 

Monteiro, Promotor de Justiça da Infância e Juventude de Taubaté, 

comunicando o cumprimento o TAC firmado no IC 

14.0678.0002633/2021-9. 6.15. (07/06/2022) Comunicado enviado 

pela Doutora Cláudia Maria Beré, Promotora de Justiça de Direitos 

Humanos, acerca do arquivamento do PAF 190/19. 6.16. 

(07/06/2022) Comunicado enviado pela Doutora Carolina Augusto 

Juliotti, Promotora de Justiça de Ferraz de Vasconcelos, acerca da 

promoção de arquivamento do PAA nº 62.0265.0000610/2020-9. 6.17. 

(07/06/2022) Ofício encaminhado pelo Doutor Lucas Damasceno de 

Lima, Promotor de Justiça de Itaquaquecetuba, comunicando as 
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prorrogações de prazo realizadas no Inquérito Civil nº 

14.0300.0001666/2017-0. 6.18. (07/06/2022) Processo SEI nº 

29.0001.0116680.2022-02 – Ofício encaminhado pela Doutora Camila 

Teixeira Pinho, Promotora de Justiça de Cotia, comunicando o 

ajuizamento da Ação Civil Pública nº 41.0245.0000070/2011-6 – 

Processo nº 1005082-58.2022.8.26.0152, em trâmite na 2ª Vara Cível 

do Foro de Cotia. 6.19. (08/06/2022) Comunicado enviado pelo 

Doutor Rodrigo Augusto de Oliveira, 33º Promotor de Justiça da 

Infância e da Juventude de Campinas, acerca do arquivamento da 

NF nº 38.0713.0000216/2022-7. 6.20. (08/06/2022) Comunicado 

enviado pela Doutora Cristiane Cardoso Roque, Promotora de 

Justiça de São José dos Campos, acerca da promoção de 

arquivamento do PAA nº 62.0719.0000211/2020-1. 6.21. (08/06/2022) 

Comunicado enviado pela Doutora Cláudia Maria Beré, Promotora 

de Justiça de Direitos Humanos, acerca do arquivamento do PAF 

170/22. 6.22. (08/06/2022) Ofício encaminhado pelo Doutor Marcelo 

Antônio Francischette da Costa, Promotor de Justiça de Estrela 

D’Oeste, comunicando o cumprimento integral do compromisso de 

ajustamento de conduta firmado nos autos do IC 

14.0259.0000063/2019-2. 6.23. (08/06/2022) Ofício encaminhado pelo 

Doutor Jurandir José dos Santos, 2º Promotor de Justiça de Presidente 

Prudente, acerca do envio dos autos de IC 14.0720.0001619/2016-2 

ao arquivo, em vista do integral cumprimento do TAC firmado. 6.24. 

(08/06/2022) Comunicado enviado pela Doutora Mônica Lodder de 

Oliveira dos Santos Pereira, 8ª Promotora de Justiça de Direitos 

Humanos, acerca do arquivamento do Procedimento Administrativo 

63.0725.0000487/2017-9. 6.25. (08/06/2022) Comunicado enviado 

pela Doutora Mônica Lodder de Oliveira dos Santos Pereira, 8ª 

Promotora de Justiça de Direitos Humanos, acerca do arquivamento 

do Procedimento Administrativo 63.0725.0000499/2017-1. 6.26. 

(08/06/2022) Comunicado enviado pela Doutora Mônica Lodder de 

Oliveira dos Santos Pereira, 8ª Promotora de Justiça de Direitos 

Humanos, acerca do arquivamento do Procedimento Administrativo 

63.0725.0000541/2017-5. 6.27. (08/06/2022) Ofício encaminhado pelo 

Doutor Gilson Sidney Amancio de Souza, 4º Promotor de Justiça de 

Presidente Prudente, comunicando o arquivamento do PAA nº 

62.0720.0001023/2021-8. 6.28. (08/06/2022) Ofício encaminhado pela 

Doutora Renata Bertoni Vita, Promotora de Justiça do GAEMA, 
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Núcleo Paraíba do Sul, comunicando a promoção de arquivamento 

do PAA 62.0700.0000040/2017. 6.29. (08/06/2022) Ofício 

encaminhado pela Doutora Renata Bertoni Vita, Promotora de 

Justiça do GAEMA, Núcleo Paraíba do Sul, comunicando a 

promoção de arquivamento do PAA 62.0700.0000049/2017. 6.30. 

(08/06/2022) Ofício encaminhado pela Doutora Renata Bertoni Vita, 

Promotora de Justiça do GAEMA, Núcleo Paraíba do Sul, 

comunicando a promoção de arquivamento do PAA 

62.0700.0000030/2017. 6.31. (08/06/2022) Ofício encaminhado pela 

Doutora Renata Bertoni Vita, Promotora de Justiça do GAEMA, 

Núcleo Paraíba do Sul, comunicando a promoção de arquivamento 

do PAA 62.0700.0000078/2021-5. 6.32. (08/06/2022) Ofício 

encaminhado pelo Doutor Jairo Edward de Luca, 5º Promotor de 

Justiça do Meio Ambiente da Capital, comunicando a promoção 

de arquivamento do IC nº 001/08. 6.33. (08/06/2022) Processo SEI nº 

29.0001.0121256.2022-28 – Ofício encaminhado pela Doutora Thaís 

de Almeida Smanio, Promotora de Justiça de São Sebastião da 

Grama, contendo o Termo de Acordo de Não Persecução Cível 

subscrito nos autos da Ação Civil Pública nº 1000487-

42.2017.8.26.0588. 6.34. (08/06/2022) Processo SEI nº 

29.0001.0116017.2022-55 – Ofício encaminhado pela Doutora Camila 

Teixeira Pinho, Promotora de Justiça de Cotia, comunicando o 

ajuizamento da Ação Civil Pública nº 41.0245.0001364/2019-8 – 

Processo nº 1005094-72.2022.8.26.0152, em trâmite na 1ª Vara Cível 

do Foro de Cotia. 6.35. (09/06/2022) Ofício encaminhado pelo 

Doutor José Eduardo Ismael Lutti, Secretário Executivo da 

Procuradoria de Justiça Cível, contendo o Relatório do Mês de 

Maio/2022. 6.36. (09/06/2022) Comunicado enviado pela Doutora 

Andréa Santos Souza, 19ª Promotora de Justiça da Infância e da 

Juventude de Campinas, acerca do arquivamento da Notícia de 

Fato nº 38.0713.0006564/2021-6. 6.37. (09/06/2022) Ofício 

encaminhado pelo Doutor Jurandir José dos Santos, 2º Promotor de 

Justiça de Presidente Prudente, comunicando o arquivamento do IC 

362-A/2009, tendo em vista a propositura de Ação de Execução de 

Obrigação de Fazer, Processo nº 1007747-27.2022.8.26.0482. 6.38. 

(09/06/2022) Processo SEI nº 29.0001.0123044.2022-58 - Ofício 

encaminhado pelo Doutor Arthur Medeiros Neto, Secretário 

Executivo da Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e 
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Mandados de Segurança Criminais, contendo os Relatórios Diário e 

Mensal da distribuição de processos durante o mês de maio de 2022. 

6.39. (10/06/2022) Ofício encaminhado pelo Doutor Gilson Ricardo 

Magalhães, Promotor de Justiça de Amparo, comunicando o 

arquivamento do PAA nº 62.0189.0000509/2020-1. 6.40. (10/06/2022) 

Ofício encaminhado pela Doutora Roseny Zanetta Barbosa, 1ª 

Promotora de Justiça de Pederneiras, comunicando o arquivamento 

do PAA nº 62.0370.0000130-2021-1. 6.41. (10/06/2022) Ofício 

encaminhado pelo Doutor Eduardo Luiz Michelan Campana, 

Promotor de Justiça de Sertãozinho, comunicando a promoção de 

arquivamento do PANI nº 36.0447.0001539/2021-8. 7 – SESSÃO 

PÚBLICA DE JULGAMENTO DE INQUÉRITOS CIVIS, PEÇAS DE 

INFORMAÇÃO E EXPEDIENTES CONEXOS – Dando continuidade aos 

trabalhos, procedeu-se ao julgamento dos inquéritos civis, peças de 

informação e expedientes conexos pautados, sendo julgados 40 

(quarenta) deles pelo Pleno e 502 (quinhentos e dois) pelas Turmas 

(303 pela 1ª Turma e 199 pela 2ª Turma), alcançando-se em tais 

julgamentos, num total de 542 (quinhentos e quarenta e dois), os 

resultados especificados no aviso respectivo, que, publicado e 

arquivado em pasta própria, faz parte integrante desta. 8 - 

ENCERRAMENTO: Cumprida a pauta, restou definido que a próxima 

reunião ordinária ocorrerá no dia 28 de junho de 2022, às 14 horas. 

Nada mais havendo a relatar, eu, Tatiana Viggiani Bicudo, Secretária 

do Conselho, lavrei a presente ata. Aprovada, segue assinada por 

mim e pelos demais membros do Conselho Superior do Ministério 

Público que dela participaram. Observações: 1-) A ata está sendo 

publicada por extrato, de conformidade com o que preceituam a 

Lei Orgânica Nacional (artigo 15, § 1º), a Lei Orgânica Estadual 

(artigo 35, § 3º) e o Regimento Interno do Conselho Superior do 

Ministério Público (artigo 14, inciso XII, item “1”; artigo 15, incisos II e 

XII, item “1”; e artigo 43, § 1º). 2-) A íntegra da ata será 

disponibilizada no site do Ministério Público, na área de acesso 

reservado aos seus membros. 


